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PORTARIA Nº 227/2025

ANTONIO CORRÊA, Superintendente do SEPREV – Serviço de Previdência e Assistência à
Saúde dos Servidores Municipais de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 24 de 10 de setembro de 2014, e
CONSIDERANDOque o seguradoMANOEL EDSONDE SOUZA, servidor da FIEC- Fundação
Indaiatubana de Educação e Cultura, sob matrícula nº 1269, completará 75 anos em
25/12/2025,
CONSIDERANDOo que consta do Processo Administrativo nº 4.214/2025,
RESOLVE:
1. CONCEDER O BENEFÍCIO DA APOSENTADORIA COMPULSÓRIA, com fundamento no
art. 40, §1º, inciso II, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 88/15, ao segurado MANOEL EDSON DE SOUZA, titular do cargo
público de provimento efetivo de Motorista Escolar, brasileiro, casado, documentos
pessoais constantes do processo administrativo do SEPREV.
2. Os proventos da aposentadoria serão proporcionais ao tempo de contribuição (5.563
dias), à razão de 43,55% da média de sua remuneração desde julho de 1.994, com
fundamento no artigo 146 da Lei Municipal n.º 4.725/05, correspondendo a R$ 2.193,55
(doismil, cento e noventa e três reais e cinquenta e cinco centavos).
3. O segurado não terá direito à paridade ativo-inativo e, portanto, os proventos da
aposentadoria serão reajustados anualmente, por ocasião do reajuste dos benefícios
concedidos pelo INSS, de acordo com a variação do INPC do IBGE, conforme artigo 151
da LeiMunicipal nº 4.725/05.
4. Esta Portaria produzirá efeitos a partir de 26 de dezembro de 2025.

Indaiatuba, 09 de Dezembro de 2025

Antonio Corrêa
Superintendente
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PORTARIA Nº 229/2025

ANTONIO CORRÊA, Superintendente do SEPREV – Serviço de Previdência e Assistência à
Saúde dos Servidores Municipais de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 24 de 10 de setembro de 2014, e

CONSIDERANDO que a segurada DALVA RODRIGUES LOPES DA SILVA, servidora da
PrefeituraMunicipal de Indaiatuba, sobmatrícula nº 2089, possui 62 anos de idade, bem
como cumpriu 10 anos de efetivo exercício no serviço público e 05 anos no cargo em que
se dará a aposentadoria,

CONSIDERANDOo que consta do Processo Administrativo nº 2.115/2024,

RESOLVE:

1. CONCEDER O BENEFÍCIO DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE com
fundamento no art. 40, §1º, inciso III, “b”, da Constituição Federal (redação anterior à EC
103/2019, aplicável por força do §9º do art. 4º da citada Emenda), c.c. art. 100 da Lei
Municipal nº 4.725/2005, à segurada DALVA RODRIGUES LOPES DA SILVA, titular do
cargo público de provimento efetivo de Agente de Organização Escolar, brasileira,
casada, documentos pessoais constantes do processo administrativo do SEPREV.

2. Os proventos da aposentadoria serão proporcionais ao tempo de contribuição (9994
dias) à razão de 91,27% da média de sua remuneração desde julho de 1.994, com
fundamento no artigo 146 da Lei Municipal n.º 4.725/05, correspondendo a R$ 2.391,51
(doismil, trezentos e noventa e um reais e cinquenta e um centavos).

3. A segurada não terá direito à paridade ativo-inativo e, portanto, os proventos da
aposentadoria serão reajustados anualmente por ocasião do reajuste dos benefícios
concedidos pelo INSS, de acordo com a variação do INPC do IBGE, conforme artigo 151
da LeiMunicipal nº 4.725/05.

4. Esta Portaria produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.

Indaiatuba, 15 de Dezembro de 2025

Antonio Corrêa
Superintendente
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PORTARIA Nº 230/2025

ANTONIO CORRÊA, Superintendente do SEPREV – Serviço de Previdência e Assistência à
Saúde dos Servidores Municipais de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 24 de 10 de setembro de 2014, e

CONSIDERANDO que a segurada ELIENE OLIVEIRA BONFIM CAMILO, servidora da
PrefeituraMunicipal de Indaiatuba, sobmatrícula nº 8468, possui 67 anos de idade, bem
como cumpriu 10 anos de efetivo exercício no serviço público e 05 anos no cargo em que
se dará a aposentadoria,

CONSIDERANDOo que consta do Processo Administrativo nº 4.535/2025,

RESOLVE:

1. CONCEDER O BENEFÍCIO DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE com
fundamento no art. 40, §1º, inciso III, “b”, da Constituição Federal (redação anterior à EC
103/2019, aplicável por força do §9º do art. 4º da citada Emenda), c.c. art. 100 da Lei
Municipal nº 4.725/2005, à segurada ELIENE OLIVEIRA BONFIM CAMILO, titular do cargo
público de provimento efetivo de Agente de Organização Escolar, brasileira, casada,
documentos pessoais constantes do processo administrativo do SEPREV.

2. Os proventos da aposentadoria serão proporcionais ao tempo de contribuição (6405
dias) à razão de 58,49% da média de sua remuneração desde julho de 1.994, com
fundamento no artigo 146 da Lei Municipal n.º 4.725/05, correspondendo a R$ 1.414,48
(ummil, quatrocentos e catorze reais e quarenta e oito centavos). No entanto, como não
pode haver benefício de valor inferior a um saláriomínimo no país, nos termos do §5º do
art. 201 da Constituição Federal e do §11 do art. 146 da Lei 4.725/05, os proventos
definitivos da servidora deverão equivaler ao valor do saláriomínimo nacional vigente.

3. A segurada não terá direito à paridade ativo-inativo e, portanto, os proventos da
aposentadoria serão reajustados anualmente por ocasião do reajuste dos benefícios
concedidos pelo INSS, de acordo com a variação do INPC do IBGE, conforme artigo 151
da LeiMunicipal nº 4.725/05.

4. Esta Portaria produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.

Indaiatuba, 15 de Dezembro de 2025
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Antonio Corrêa
Superintendente
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PORTARIA Nº 231/2025

ANTONIO CORRÊA, Superintendente do SEPREV – Serviço de Previdência e Assistência à
Saúde dos Servidores Municipais de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 24 de 10 de setembro de 2014, e

CONSIDERANDO que a segurada FABIANA RODRIGUES CANCIAN, servidora da Prefeitura
Municipal de Indaiatuba, sobmatrícula nº 1936, conta com 50 anos de idade, mais de 25
anos de tempo exercido exclusivamente na função de magistério, mais de 20 anos de
efetivo exercício no serviço público, mais de 10 anos de carreira e de 05 anos no cargo
emque se dará a aposentadoria,

CONSIDERANDO que a segurada optou, expressamente, pela aposentadoria pela regra
do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/03 (ainda aplicável por força do §9º do art. 4º
da EC 103/2019),

CONSIDERANDOo que consta do Processo Administrativo nº 3.306/2025,

RESOLVE:

1. CONCEDER O BENEFÍCIO DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO E IDADE com fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/03,
com as reduções do §5º, art. 40 da Constituição Federal de 1988 (ainda aplicável por
força do §9º do art. 4º da EC 103/2019), à segurada FABIANA RODRIGUES CANCIAN,
titular do cargo público de provimento efetivo de Professor Docente I, brasileira, casada,
documentos pessoais constantes do processo administrativo do SEPREV.

2. Os proventos da aposentadoria serão integrais e corresponderão à última
remuneração da servidora, observada a média de sua jornada de trabalho prestada ao
Município, nos termos do § 1º, art. 207, da Lei Complementar n.º 67/2020, equivalente a
R$ 8.505,29, mais a parcela incorporada equivalente a R$ 864,27, totalizando
R$ 9.369,56 (novemil, trezentos e sessenta e nove reais e cinquenta e seis centavos).

3. A aposentadoria se dará no cargo público de provimento efetivo de Professor Docente
I, com padrão correspondente à Referência D-II, Nível E, Grau 8, estabelecido na Lei
Complementar nº 65/2020.
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4. A segurada terá direito à paridade e extensão de vantagens ativo-inativo e, portanto,
os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma proporção e na mesma data,
sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, conforme artigo
215 da LeiMunicipal nº 4.725/05.

5. Esta Portaria produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.

Indaiatuba, 15 de Dezembro de 2025

Antonio Corrêa
Superintendente
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PORTARIA Nº 232/2025

ANTONIO CORRÊA, Superintendente do SEPREV – Serviço de Previdência e Assistência à
Saúde dos Servidores Municipais de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 24 de 10 de setembro de 2014, e

CONSIDERANDO que a segurada FABIANA SALVADORI RODRIGUES POLO, servidora da
Prefeitura Municipal de Indaiatuba, sob matrícula nº 3660, conta com 55 anos de idade,
mais de 20 anos de efetivo exercício no serviço público, mais de 10 anos de carreira e de
05 anos no cargo em que se dará a aposentadoria,

CONSIDERANDO que a segurada optou, expressamente, pela aposentadoria pela regra
do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/03 (ainda aplicável por força do §9º do art. 4º
da EC 103/2019),

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 4.203/2025,

RESOLVE:

1. CONCEDER O BENEFÍCIO DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO E IDADE com fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/03
(ainda aplicável por força do §9º do art. 4º da EC 103/2019) à segurada FABIANA
SALVADORI RODRIGUES POLO, titular do cargo público de provimento efetivo de Auxiliar
de Saúde Bucal, brasileira, viúva, documentos pessoais constantes do processo
administrativo do SEPREV.

2. Os proventos da aposentadoria serão integrais e corresponderão à última
remuneração da servidora, composta pelo vencimento padrão do seu cargo efetivo
equivalente a R$ 3.250,08, mais a parcela incorporada no valor de R$ 1.181,53,
totalizando R$ 4.431,61 (quatro mil, quatrocentos e trinta e um reais e sessenta e um
centavos).

3. A aposentadoria se dará no cargo público de provimento efetivo de Auxiliar de Saúde
Bucal, com padrão correspondente à Referência EM-I, Nível C, Grau 7, estabelecido na
Lei Complementar nº 47/2018.

4. A segurada terá direito à paridade e extensão de vantagens ativo-inativo e, portanto,
os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma proporção e na mesma data,
sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, conforme artigo
215 da Lei Municipal nº 4.725/05.
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5. Esta Portaria produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.

Indaiatuba, 15 de Dezembro de 2025

Antonio Corrêa
Superintendente
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PORTARIA Nº 233/2025

ANTONIO CORRÊA, Superintendente do SEPREV – Serviço de Previdência e Assistência à
Saúde dos Servidores Municipais de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 24 de 10 de setembro de 2014, e

CONSIDERANDO que o segurado GILBERTO RAMOS TEIXEIRA, servidor da Prefeitura
Municipal de Indaiatuba, sob matrícula nº 182, conta com 58 anos de idade, mais de 37
anos de tempo de contribuição, mais de 25 anos de exercício no serviço público, mais de
15 anos de carreira e de 05 anos no cargo emque se dará a aposentadoria,

CONSIDERANDOo que consta do Processo Administrativo nº 3.016/2025,

RESOLVE:

1. CONCEDER O BENEFÍCIO DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO E IDADE com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/05
(ainda aplicável por força do §9º do art. 4º da citada emenda), c.c. art. 213 da Lei
Municipal nº 4.725/05, ao segurado GILBERTO RAMOS TEIXEIRA, titular do cargo público
de provimento efetivo de Agente de Vigilância Patrimonial, brasileiro, casado,
documentos pessoais constantes do processo administrativo do SEPREV.

2. Os proventos da aposentadoria serão integrais e corresponderão à última
remuneração do servidor, composta pelo vencimento padrão do seu cargo efetivo no
valor de R$ 4.057,70 (quatromil, cinquenta e sete reais e setenta centavos).

3. A aposentadoria se dará no cargo público de provimento efetivo de Agente de
vigilância Patrimonial, na Referência EF-I, Nível F, Grau 11, de que trata a Lei
Complementar nº 47/2018.

4. O segurado terá direito à paridade e extensão de vantagens ativo-inativo e, portanto,
os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma proporção e na mesma data,
sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, conforme artigo
215 da LeiMunicipal nº 4.725/05.

5. Esta Portaria produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.

Indaiatuba, 15 de Dezembro de 2025
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Antonio Corrêa
Superintendente
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PORTARIA Nº 234/2025

ANTONIO CORRÊA, Superintendente do SEPREV – Serviço de Previdência e Assistência à
Saúde dos Servidores Municipais de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 24 de 10 de setembro de 2014, e

CONSIDERANDO que a segurada HIZURU SHIGUE AGUIAR, servidora da Prefeitura
Municipal de Indaiatuba, sob matrícula nº 7959, possui 68 anos de idade, bem como
cumpriu 10 anos de efetivo exercício no serviço público e 05 anos no cargo em que se
dará a aposentadoria,

CONSIDERANDOo que consta do Processo Administrativo nº 2.064/2024,

RESOLVE:

1. CONCEDER O BENEFÍCIO DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO E IDADE, com fundamento no art. 40, §1º, inciso III, “a” da Constituição
Federal de 1988 (redação anterior à EC 103, aplicável por força do §9º do art. 4º da
citada Emenda), à segurada HIZURU SHIGUE AGUIAR, titular do cargo público de
provimento efetivo de Assistente de Serviços Administrativos, brasileira, casada,
documentos pessoais constantes do processo administrativo do SEPREV.

2. Os proventos da aposentadoria corresponderão à integralidade da média de sua
remuneração desde julho de 1.994, com fundamento no artigo 146 da Lei Municipal n.º
4.725/05, correspondendo a R$ 4.103,64 (quatro mil, cento e três reais e sessenta e
quatro centavos).

3. A segurada não terá direito à paridade ativo-inativo e, portanto, os proventos da
aposentadoria serão reajustados anualmente, por ocasião do reajuste dos benefícios
concedidos pelo INSS, de acordo com a variação do INPC do IBGE conforme artigo 151 da
LeiMunicipal nº 4.725/05.

4. Esta Portaria produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.

Indaiatuba, 15 de Dezembro de 2025

Antonio Corrêa
Superintendente
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PORTARIA Nº 235/2025

ANTONIO CORRÊA, Superintendente do SEPREV – Serviço de Previdência e Assistência à
Saúde dos Servidores Municipais de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 24 de 10 de setembro de 2014, e

CONSIDERANDO que a segurada INA DOS SANTOS, servidora da Prefeitura Municipal de
Indaiatuba, sob matrícula nº 2576, conta com 62 anos de idade, mais de 34 anos de
tempo de contribuição, considerando tempo especial convertido em comum,mais de 20
anos de exercício no serviço público, mais de 10 anos de carreira e de 05 anos no cargo
emque se dará a aposentadoria,

CONSIDERANDO que a segurada optou expressamente pela aposentadoria pela regra
instituída no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/03 (ainda aplicável por força do §9º
do art.4º da EC 103/2019),

CONSIDERANDOo que consta do Processo Administrativo nº 2.039/2024,

RESOLVE:

1. CONCEDER O BENEFÍCIO DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO E IDADE com fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/03
(ainda aplicável por força do §9º do art. 4º da citada emenda), à segurada INA DOS
SANTOS, titular do cargo público de provimento efetivo de Técnico de Enfermagem,
brasileira, solteira, documentos pessoais constantes do processo administrativo do
SEPREV.

2. Os proventos da aposentadoria serão integrais e corresponderão à última
remuneração da servidora, composta pelo vencimento padrão do seu cargo efetivo
equivalente a R$ 5.132,44,mais a parcela incorporada no valor de R$ 398,91, totalizando
R$ 5.531,35 (cincomil, quinhentos e trinta e um reais e trinta e cinco centavos).

3. A aposentadoria se dará no cargo público de provimento efetivo de Técnico de
Enfermagem, na Referência EM-V, Nível C, Grau 9, de que trata a Lei Complementar nº
47/2018.

4. A segurada terá direito à paridade e extensão de vantagens ativo-inativo e, portanto,
os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma proporção e na mesma data,
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sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade conforme artigo
215 da LeiMunicipal nº 4.725/05.

5. Esta Portaria produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.

Indaiatuba, 15 de Dezembro de 2025

Antonio Corrêa
Superintendente
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PORTARIA Nº 236/2025

ANTONIO CORRÊA, Superintendente do SEPREV – Serviço de Previdência e Assistência à
Saúde dos Servidores Municipais de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 24 de 10 de setembro de 2014, e

CONSIDERANDO que o segurado JAIME BENEDITO DA SILVA, servidor da Prefeitura
Municipal de Indaiatuba, sob matrícula nº 10454, conta com 57 anos de idade, mais de
38 anos de tempo de contribuição, mais de 25 anos de exercício no serviço público, mais
de 15 anos de carreira e de 05 anos no cargo emque se dará a aposentadoria,

CONSIDERANDO que o segurado optou expressamente pela aposentadoria pela regra
instituída no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/05 (ainda aplicável por força do §9º
do art.4º da EC 103/2019),

CONSIDERANDOo que consta do Processo Administrativo nº 2.576/2025,

RESOLVE:

1. CONCEDER O BENEFÍCIO DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO E IDADE com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/05
(ainda aplicável por força do §9º do art. 4º da citada emenda), c.c. art. 213 da Lei
Municipal nº 4.725/05, ao segurado JAIME BENEDITO DA SILVA, titular do cargo público
de provimento efetivo de Guarda Civil - Inspetor, brasileiro, casado, documentos
pessoais constantes do processo administrativo do SEPREV.

2. A aposentadoria se dará no cargo público de provimento efetivo de Guarda Civil -
Inspetor, na Referência GI-II, Nível A, Grau 10, de que trata a Lei Complementar nº
100/2023.

3. Os proventos da aposentadoria serão integrais e corresponderão à última
remuneração do servidor, composta pelo vencimento padrão do seu cargo efetivo no
valor equivalente a R$ 5.608,54, mais a parcela incorporada no valor de R$ 5.670,10,
totalizando R$ 11.278,64 (onze mil, duzentos e setenta e oito reais e sessenta e quatro
centavos).

4. O segurado terá direito à paridade e extensão de vantagens ativo-inativo e, portanto,
os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma proporção e na mesma data,
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sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade conforme artigo
215 da LeiMunicipal nº 4.725/05.

5. Esta Portaria produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.

Indaiatuba, 15 de Dezembro de 2025

Antonio Corrêa
Superintendente
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PORTARIA Nº 238/2025

ANTONIO CORRÊA, Superintendente do SEPREV – Serviço de Previdência e Assistência à
Saúde dos Servidores Municipais de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 24 de 10 de setembro de 2014, e

CONSIDERANDO que a segurada JANICE CAVALHEIRO CARES, servidora da Prefeitura
Municipal de Indaiatuba, sob matrícula nº 9903, possui 60 anos de idade, bem como
cumpriu 10 anos de efetivo exercício no serviço público e 05 anos no cargo em que se
dará a aposentadoria,

CONSIDERANDOo que consta do Processo Administrativo nº 4.533/2025,

RESOLVE:

1. CONCEDER O BENEFÍCIO DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE com
fundamento no art. 40, §1º, inciso III, “b”, da Constituição Federal (redação anterior à EC
103/2019, aplicável por força do §9º do art. 4º da citada Emenda), c.c. art. 100 da Lei
Municipal nº 4.725/2005, à segurada JANICE CAVALHEIRO CARES, titular do cargo
público de provimento efetivo de Monitor, brasileira, casada, documentos pessoais
constantes do processo administrativo do SEPREV.

2. Os proventos da aposentadoria serão proporcionais ao tempo de contribuição (8793
dias) à razão de 80,30% da média de sua remuneração desde julho de 1.994, com
fundamento no artigo 146 da Lei Municipal n.º 4.725/05, correspondendo a R$ 1.895,65
(ummil, oitocentos e noventa e cinco reais e sessenta e cinco centavos).

3. A segurada não terá direito à paridade ativo-inativo e, portanto, os proventos da
aposentadoria serão reajustados anualmente por ocasião do reajuste dos benefícios
concedidos pelo INSS, de acordo com a variação do INPC do IBGE, conforme artigo 151
da LeiMunicipal nº 4.725/05.

4. Esta Portaria produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.

Indaiatuba, 15 de Dezembro de 2025

Antonio Corrêa
Superintendente
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PORTARIA Nº 239/2025

ANTONIO CORRÊA, Superintendente do SEPREV – Serviço de Previdência e Assistência à
Saúde dos Servidores Municipais de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 24 de 10 de setembro de 2014, e

CONSIDERANDO que o segurado JOSE ALFREDO DOS SANTOS, servidor da Prefeitura
Municipal de Indaiatuba, sob matrícula nº 3058, possui 68 anos de idade, bem como
cumpriu 10 anos de efetivo exercício no serviço público e 05 anos no cargo em que se
dará a aposentadoria,

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 1.868/2025,

R E S O L V E:

1. CONCEDER O BENEFÍCIO DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE com
fundamento no art. 40, §1º, inciso III, “b”, da Constituição Federal (redação anterior à EC
103/2019, aplicável por força do §9º do art. 4º da citada Emenda), c.c. art. 100 da Lei
Municipal nº 4.725/2005, ao segurado JOSE ALFREDO DOS SANTOS, titular do cargo
público de provimento efetivo de Operador de Maquinas, brasileiro, casado,
documentos pessoais constantes do processo administrativo do SEPREV.

2. Os proventos da aposentadoria serão proporcionais ao tempo de contribuição (8.730
dias) à razão de 68,34% da média de sua remuneração desde julho de 1.994, com
fundamento no artigo 146 da Lei Municipal n.º 4.725/05, correspondendo a R$ 4.081,43
(quatro mil, oitenta e um reais e quarenta e três centavos).

3. O segurado não terá direito à paridade ativo-inativo e, portanto, os proventos da
aposentadoria serão reajustados anualmente por ocasião do reajuste dos benefícios
concedidos pelo INSS, de acordo com a variação do INPC do IBGE, conforme artigo 151
da Lei Municipal nº 4.725/05.

4. Esta Portaria produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.

Indaiatuba, 15 de Dezembro de 2025

Antonio Corrêa
Superintendente
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PORTARIA Nº 240/2025

ANTONIO CORRÊA, Superintendente do SEPREV – Serviço de Previdência e Assistência à
Saúde dos Servidores Municipais de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 24 de 10 de setembro de 2014, e

CONSIDERANDO que o segurado JOSE GILBERTO DE ARAUJO, servidor da Prefeitura
Municipal de Indaiatuba, sobmatrícula nº 2329, conta com 57 anos de idade, mais de 25
anos de tempo exercido exclusivamente na função de magistério, mais de 20 anos de
efetivo exercício no serviço público, mais de 10 anos de carreira e de 05 anos no cargo
emque se dará a aposentadoria,

CONSIDERANDO que o segurado optou, expressamente, pela aposentadoria pela regra
do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/03 (ainda aplicável por força do §9º do art. 4º
da EC 103/2019),

CONSIDERANDOo que consta do Processo Administrativo nº 593/2023,

RESOLVE:

1. CONCEDER O BENEFÍCIO DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO E IDADE com fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/03,
com as reduções do §5º, art. 40 da Constituição Federal de 1988 (ainda aplicável por
força do §9º do art. 4º da EC 103/2019), ao segurado JOSE GILBERTO DE ARAUJO, titular
do cargo público de provimento efetivo de Professor Docente I, brasileiro, casado,
documentos pessoais constantes do processo administrativo do SEPREV.

2. Os proventos da aposentadoria serão integrais e corresponderão à última
remuneração do servidor, composta pelo vencimento padrão do seu cargo efetivo
equivalente a R$ 7.973,71, mais a parcela incorporada equivalente a R$ 285,93,
totalizando R$ 8.259,64 (oito mil, duzentos e cinquenta e nove reais e sessenta e quatro
centavos).

3. A aposentadoria se dará no cargo público de provimento efetivo de Professor Docente
I, com padrão correspondente à Referência D-II, Nível E, Grau 8, estabelecido na Lei
Complementar nº 65/2020.
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4. O segurado terá direito à paridade e extensão de vantagens ativo-inativo e, portanto,
os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma proporção e na mesma data,
sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, conforme artigo
215 da LeiMunicipal nº 4.725/05.

5. Esta Portaria produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.

Indaiatuba, 15 de Dezembro de 2025

Antonio Corrêa
Superintendente
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PORTARIA Nº 241/2025

ANTONIO CORRÊA, Superintendente do SEPREV – Serviço de Previdência e Assistência à
Saúde dos Servidores Municipais de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei Complementar nº 24 de 10 de setembro de 2014, e

CONSIDERANDO que o segurado JOSE SOARES DOS SANTOS, servidor da Prefeitura
Municipal de Indaiatuba, sob matrícula nº 1047, foi submetido a exame médico pericial
que concluiu pela incapacidade permanente para o trabalho em decorrência de doença
comum,

CONSIDERANDO que o referido segurado adquiriu o direito de se aposentar por
invalidez permanente na vigência da Emenda Constitucional nº 41/03, ainda aplicável
por for força do § 9º do art. 4º da E.C 103/2019,

CONSIDERANDOo que consta do Processo Administrativo nº 4.211/2025,

RESOLVE:

1. CONCEDER O BENEFÍCIO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERMANENTE, com
fundamento no art. 40, §1º, I, da Constituição Federal (redação anterior à EC 103, ainda
aplicável por força do §9º, do art. 4º da citada Emenda) e art. 6º-A da Emenda
Constitucional nº 41/03 ao segurado JOSE SOARES DOS SANTOS, titular do cargo público
de provimento efetivo de Guarda Civil - Subinspetor, brasileiro, casado, documentos
pessoais constantes do processo administrativo do SEPREV.

2. Os proventos da aposentadoria serão proporcionais ao tempo de contribuição (10.346
dias), à razão de 80,99% da sua última remuneração, com fundamento no artigo 146 da
Lei Municipal n.º 4.725/05, correspondendo a R$ 7.875,10 (sete mil, oitocentos e
setenta e cinco reais e dez centavos).

3. A aposentadoria se dará no cargo público de provimento efetivo de Guarda Civil -
Subinspetor, na Referência GI-I, Nível A, Grau 9, de que trata a Lei Complementar nº
100/2023.

4. O segurado terá direito à paridade e extensão de vantagens ativo-inativo e, portanto,
os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma proporção e na mesma data,
sempre que semodificar a remuneração dos servidores em atividade.
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5. Esta Portaria produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.

Indaiatuba, 15 de Dezembro de 2025

Antonio Corrêa
Superintendente
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PORTARIA Nº 242/2025

ANTONIO CORRÊA, Superintendente do SEPREV – Serviço de Previdência e Assistência à
Saúde dos Servidores Municipais de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 24 de 10 de setembro de 2014, e

CONSIDERANDO que o segurado MARCO ROBERTO DA SILVA, servidor da Prefeitura
Municipal de Indaiatuba, sob matrícula nº 10465, conta com 57 anos de idade, mais de
38 anos de tempo de contribuição, mais de 25 anos de exercício no serviço público, mais
de 15 anos de carreira e de 05 anos no cargo emque se dará a aposentadoria,

CONSIDERANDOo que consta do Processo Administrativo nº 4.435/2025,

RESOLVE:
1. CONCEDER O BENEFÍCIO DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO E IDADE com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/05
(ainda aplicável por força do §9º do art. 4º da citada emenda), c.c. art. 213 da Lei
Municipal nº 4.725/05, ao seguradoMARCO ROBERTO DA SILVA, titular do cargo público
de provimento efetivo de Guarda Civil-Subinspetor, brasileiro, divorciado, documentos
pessoais constantes do processo administrativo do SEPREV.

2. Os proventos da aposentadoria serão integrais e corresponderão à última
remuneração do servidor, composta pelo vencimento padrão do seu cargo efetivo no
valor de R$ 5.007,62, mais a parcela incorporada no valor de R$ 5.062,47, totalizando
R$ 10.070,09 (Dezmil, setenta reais e nove centavos).

3. A aposentadoria se dará no cargo público de provimento efetivo de Guarda Civil-
Subinspetor, na Referência GI-I, Nível A, Grau 10, de que trata a Lei Complementar nº
100/2023.

4. O segurado terá direito à paridade e extensão de vantagens ativo-inativo e, portanto,
os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma proporção e na mesma data,
sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, conforme artigo
215 da LeiMunicipal nº 4.725/05.

5. Esta Portaria produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.

Indaiatuba, 15 de Dezembro de 2025
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Antonio Corrêa
Superintendente
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PORTARIA Nº 243/2025

ANTONIO CORRÊA, Superintendente do SEPREV – Serviço de Previdência e Assistência à
Saúde dos Servidores Municipais de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 24 de 10 de setembro de 2014, e

CONSIDERANDO que a seguradaMARLENE DE ALMEIDA GOMES, servidora da Prefeitura
Municipal de Indaiatuba, sobmatrícula nº 8407, conta com 55 anos de idade, mais de 10
anos de carreira e de 05 anos no cargo emque se dará a aposentadoria,

CONSIDERANDOo que consta do Processo Administrativo nº 3.763/2025,

RESOLVE:

1. CONCEDER O BENEFÍCIO DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO E IDADE, com fundamento no art. 40, §1º, inciso III, “a” da Constituição
Federal de 1988 (redação anterior à EC 103, aplicável por força do §9º do art. 4º da
citada Emenda), à segurada MARLENE DE ALMEIDA GOMES, titular do cargo público de
provimento efetivo de Auxiliar de Desenvolvimento Educacional, brasileira, solteira,
documentos pessoais constantes do processo administrativo do SEPREV.

2. Os proventos da aposentadoria corresponderão à integralidade da remuneração do
servidor, por ser a mesma menor do que a média de suas remunerações, com
fundamento no artigo 146, §5º da Lei Municipal n.º 4.725/05, correspondendo a
R$ 3.022,89 (trêsmil, vinte e dois reais e oitenta e nove centavos).

3. A segurada não terá direito à paridade ativo-inativo e, portanto, os proventos da
aposentadoria serão reajustados anualmente, por ocasião do reajuste dos benefícios
concedidos pelo INSS, de acordo com a variação do INPC do IBGE conforme artigo 151 da
LeiMunicipal nº 4.725/05.

4. Esta Portaria produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.

Indaiatuba, 15 de Dezembro de 2025

Antonio Corrêa
Superintendente
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PORTARIA Nº 246/2025

ANTONIO CORRÊA, Superintendente do SEPREV – Serviço de Previdência e Assistência à
Saúde dos Servidores Municipais de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 24 de 10 de setembro de 2014, e

CONSIDERANDO que o segurado CLAUDIO DONIZETE ROSSETTI, servidor da Prefeitura
Municipal de Indaiatuba, sobmatrícula nº 1255, conta com 66 anos de idade, mais de 35
anos de tempo de contribuição, mais de 25 anos de exercício no serviço público, mais de
15 anos de carreira e de 05 anos no cargo emque se dará a aposentadoria,

CONSIDERANDO que o segurado optou expressamente pela aposentadoria pela regra
instituída no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/05 (ainda aplicável por força do §9º
do art.4º da EC 103/2019),

CONSIDERANDOo que consta do Processo Administrativo nº 4.253/2025,

RESOLVE:

1. CONCEDER O BENEFÍCIO DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO E IDADE com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/05
(ainda aplicável por força do §9º do art. 4º da citada emenda), c.c. art. 213 da Lei
Municipal nº 4.725/05, ao segurado CLAUDIO DONIZETE ROSSETTI, titular do cargo
público de provimento efetivo de Guarda Civil - Subinspetor, brasileiro, casado,
documentos pessoais constantes do processo administrativo do SEPREV.

2. A aposentadoria se dará no cargo público de provimento efetivo de Guarda Civil-
Subinspetor, na Referência GI-I, Nível A, Grau 11, de que trata a Lei Complementar nº
100/2023.

3. Os proventos da aposentadoria serão integrais e corresponderão à última
remuneração do servidor, composta pelo vencimento padrão do seu cargo efetivo no
valor de R$ 5.157,85, mais a parcela incorporada no valor de R$ 5.157,85, totalizando
R$ 10.315,70 (dezmil, trezentos e quinze reais e setenta centavos).

4. O segurado terá direito à paridade e extensão de vantagens ativo-inativo e, portanto,
os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma proporção e na mesma data,
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sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, conforme artigo
215 da LeiMunicipal nº 4.725/05.

5. Esta Portaria produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.

Indaiatuba, 16 de Dezembro de 2025

Antonio Corrêa
Superintendente
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PORTARIA Nº 249/2025

ANTONIO CORRÊA, Superintendente do SEPREV – Serviço de Previdência e Assistência à
Saúde dos Servidores Municipais de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 24 de 10 de setembro de 2014, e

CONSIDERANDO que a segurada MERCEDES SOUZA CHAVES, servidora da Prefeitura
Municipal de Indaiatuba, sobmatrícula nº 4698, conta com 67 anos de idade, mais de 25
anos de tempo exercido exclusivamente na função de magistério, mais de 10 anos de
carreira e de 05 anos no cargo emque se dará a aposentadoria,

CONSIDERANDOo que consta do Processo Administrativo nº 4.150/2025,

RESOLVE:

1. CONCEDER O BENEFÍCIO DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO E IDADE, com fundamento no art. 40, §1º, inciso III, “a”, com as
reduções do §5º, art. 40 da Constituição Federal de 1988 (redação anterior à EC 103,
aplicável por força do §9º do art. 4º da citada Emenda), à segurada MERCEDES SOUZA
CHAVES, titular do cargo público de provimento efetivo de Professor Docente I,
brasileira, divorciada, documentos pessoais constantes do processo administrativo do
SEPREV.

2. Os proventos da aposentadoria corresponderão à integralidade da média de sua
remuneração desde julho de 1.994, com fundamento no artigo 146 da Lei Municipal n.º
4.725/05, correspondendo a R$ 5.557,59 (cinco mil, quinhentos e cinquenta e sete reais
e cinquenta e nove centavos).

3. A segurada não terá direito à paridade ativo-inativo e, portanto, os proventos da
aposentadoria serão reajustados anualmente, por ocasião do reajuste dos benefícios
concedidos pelo INSS, de acordo com a variação do INPC do IBGE conforme artigo 151 da
LeiMunicipal nº 4.725/05.

4. Esta Portaria produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.

Indaiatuba, 16 de Dezembro de 2025

Antonio Corrêa
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Superintendente
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PORTARIA Nº 250/2025

ANTONIO CORRÊA, Superintendente do SEPREV – Serviço de Previdência e Assistência à
Saúde dos Servidores Municipais de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 24 de 10 de setembro de 2014, e

CONSIDERANDO que a segurada RENATA MARIA CARDEAL SIGRIST, servidora da
Prefeitura Municipal de Indaiatuba, sob matrícula nº 790, conta com 56 anos de idade,
mais de 25 anos de tempo exercido exclusivamente na função de magistério, mais de 20
anos de efetivo exercício no serviço público, mais de 10 anos de carreira e de 05 anos no
cargo emque se dará a aposentadoria,

CONSIDERANDO que a segurada optou, expressamente, pela aposentadoria pela regra
do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/03 (ainda aplicável por força do §9º do art. 4º
da EC 103/2019),

CONSIDERANDOo que consta do Processo Administrativo nº 4.175/2025,

RESOLVE:

1. CONCEDER O BENEFÍCIO DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO E IDADE com fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/03,
com as reduções do §5º, art. 40 da Constituição Federal de 1988 (ainda aplicável por
força do §9º do art. 4º da EC 103/2019), à segurada RENATA MARIA CARDEAL SIGRIST,
titular do cargo público de provimento efetivo de Professor Docente I, brasileira,
solteira, documentos pessoais constantes do processo administrativo do SEPREV.

2. Os proventos da aposentadoria serão integrais e corresponderão à última
remuneração da servidora, composta pelo vencimento padrão do seu cargo efetivo
equivalente a R$ 15.693,68, pela Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada no valor
de R$ 5.126,52, mais a parcela incorporada no valor de R$ 4.737,76, totalizando
R$ 25.557,96 (vinte e cinco mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e noventa e seis
centavos).

3. A aposentadoria se dará no cargo público de provimento efetivo de Professor Docente
I, com padrão correspondente à Referência D-II, Nível H, Grau 12, estabelecido na Lei
Complementar nº 65/2020.
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4. A segurada terá direito à paridade e extensão de vantagens ativo-inativo e, portanto,
os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma proporção e na mesma data,
sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, conforme artigo
215 da LeiMunicipal nº 4.725/05.

5. Esta Portaria produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.

Indaiatuba, 16 de Dezembro de 2025

Antonio Corrêa
Superintendente
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PORTARIA Nº 251/2025

ANTONIO CORRÊA, Superintendente do SEPREV – Serviço de Previdência e Assistência à
Saúde dos Servidores Municipais de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 24 de 10 de setembro de 2014, e

CONSIDERANDO que o segurado RENATO DANTAS DE SOUSA, servidor da Prefeitura
Municipal de Indaiatuba, sob matrícula nº 5448, possui 65 anos de idade, bem como
cumpriu 10 anos de efetivo exercício no serviço público e 05 anos no cargo em que se
dará a aposentadoria,

CONSIDERANDOo que consta do Processo Administrativo nº 4.501/2025,

RESOLVE:

1. CONCEDER O BENEFÍCIO DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE com
fundamento no art. 40, §1º, inciso III, “b”, da Constituição Federal (redação anterior à EC
103/2019, aplicável por força do §9º do art. 4º da citada Emenda), c.c. art. 100 da Lei
Municipal nº 4.725/2005, ao segurado RENATO DANTAS DE SOUSA, titular do cargo
público de provimento efetivo de Agente de Manutenção, brasileiro, casado,
documentos pessoais constantes do processo administrativo do SEPREV.

2. Os proventos da aposentadoria serão proporcionais ao tempo de contribuição (9.762
dias) à razão de 76,41% da média de sua remuneração desde julho de 1.994, com
fundamento no artigo 146 da Lei Municipal n.º 4.725/05, correspondendo a R$ 2.832,85
(doismil, oitocentos e trinta e dois reais e oitenta e cinco centavos).

3. O segurado não terá direito à paridade ativo-inativo e, portanto, os proventos da
aposentadoria serão reajustados anualmente por ocasião do reajuste dos benefícios
concedidos pelo INSS, de acordo com a variação do INPC do IBGE, conforme artigo 151
da LeiMunicipal nº 4.725/05.

4. Esta Portaria produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.

Indaiatuba, 16 de Dezembro de 2025

Antonio Corrêa
Superintendente
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PORTARIA Nº 252/2025

ANTONIO CORRÊA, Superintendente do SEPREV – Serviço de Previdência e Assistência à
Saúde dos Servidores Municipais de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 24 de 10 de setembro de 2014, e

CONSIDERANDO que a segurada RITA DE CASSIA ROTTA, servidora da Prefeitura
Municipal de Indaiatuba, sobmatrícula nº 3763, conta com 58 anos de idade, mais de 20
anos de efetivo exercício no serviço público, mais de 10 anos de carreira e de 05 anos no
cargo emque se dará a aposentadoria,

CONSIDERANDO que a segurada optou, expressamente, pela aposentadoria pela regra
do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/03 (ainda aplicável por força do §9º do art. 4º
da EC 103/2019),

CONSIDERANDOo que consta do Processo Administrativo nº 4.151/2025,

RESOLVE:

1. CONCEDER O BENEFÍCIO DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO E IDADE com fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/03
(ainda aplicável por força do §9º do art. 4º da EC 103/2019) à segurada RITA DE CASSIA
ROTTA, titular do cargo público de provimento efetivo de Técnico de Enfermagem,
brasileira, divorciada, documentos pessoais constantes do processo administrativo do
SEPREV.

2. Os proventos da aposentadoria serão integrais e corresponderão à última
remuneração da servidora, composta pelo vencimento padrão do seu cargo efetivo no
valor de R$ 4.982,95, mais a parcela incorporada no valor de R$ 398,91, totalizando
R$ 5.381,86 (cincomil, trezentos e oitenta e um reais e oitenta e seis centavos).

3. A aposentadoria se dará no cargo público de provimento efetivo de Técnico de
Enfermagem, com padrão correspondente à Referência EM-V, Nível C, Grau 8,
estabelecido na Lei Complementar nº 114/2025.

4. A segurada terá direito à paridade e extensão de vantagens ativo-inativo e, portanto,
os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma proporção e na mesma data,
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sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, conforme artigo
215 da LeiMunicipal nº 4.725/05.

5. Esta Portaria produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.

Indaiatuba, 16 de Dezembro de 2025

Antonio Corrêa
Superintendente
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PORTARIA Nº 253/2025

ANTONIO CORRÊA, Superintendente do SEPREV – Serviço de Previdência e Assistência à
Saúde dos Servidores Municipais de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 24 de 10 de setembro de 2014, e

CONSIDERANDO que a segurada ROSA DA SILVA FERREIRA SANTOS, servidora da
PrefeituraMunicipal de Indaiatuba, sobmatrícula nº 4933, possui 61 anos de idade, bem
como cumpriu 10 anos de efetivo exercício no serviço público e 05 anos no cargo em que
se dará a aposentadoria,

CONSIDERANDOo que consta do Processo Administrativo nº 4.241/2025,

RESOLVE:

1. CONCEDER O BENEFÍCIO DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE com
fundamento no art. 40, §1º, inciso III, “b”, da Constituição Federal (redação anterior à EC
103/2019, aplicável por força do §9º do art. 4º da citada Emenda), c.c. art. 100 da Lei
Municipal nº 4.725/2005, à segurada ROSA DA SILVA FERREIRA SANTOS, titular do cargo
público de provimento efetivo de Agente de Serviços Operacionais, brasileira, viúva,
documentos pessoais constantes do processo administrativo do SEPREV.

2. Os proventos da aposentadoria serão proporcionais ao tempo de contribuição (7472
dias) à razão de 68,24% da média de sua remuneração desde julho de 1.994, com
fundamento no artigo 146 da Lei Municipal n.º 4.725/05, correspondendo a R$ 1.411,91
(um mil, quatrocentos e onze reais e noventa e um centavos). No entanto, como não
pode haver benefício de valor inferior a um saláriomínimo no país, nos termos do §5º do
art. 201 da Constituição Federal e do §11 do art. 146 da Lei 4.725/05, os proventos
definitivos da servidora deverão equivaler ao valor do saláriomínimo nacional vigente.

3. A segurada não terá direito à paridade ativo-inativo e, portanto, os proventos da
aposentadoria serão reajustados anualmente por ocasião do reajuste dos benefícios
concedidos pelo INSS, de acordo com a variação do INPC do IBGE, conforme artigo 151
da LeiMunicipal nº 4.725/05.

4. Esta Portaria produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.

Indaiatuba, 16 de Dezembro de 2025
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Antonio Corrêa
Superintendente
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PORTARIA Nº 254/2025

ANTONIO CORRÊA, Superintendente do SEPREV – Serviço de Previdência e Assistência à
Saúde dos Servidores Municipais de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 24 de 10 de setembro de 2014, e

CONSIDERANDO que a segurada SELMA CRISTINA SAMPAIO DA CRUZ, servidora da
Prefeitura Municipal de Indaiatuba, sob matrícula nº 2621, conta com 55 anos de idade,
mais de 20 anos de efetivo exercício no serviço público, mais de 10 anos de carreira e de
05 anos no cargo emque se dará a aposentadoria,

CONSIDERANDO que a segurada optou, expressamente, pela aposentadoria pela regra
do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/03 (ainda aplicável por força do §9º do art. 4º
da EC 103/2019),

CONSIDERANDOo que consta do Processo Administrativo nº 4.153/2025,

RESOLVE:

1. CONCEDER O BENEFÍCIO DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO E IDADE com fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/03
(ainda aplicável por força do §9º do art. 4º da EC 103/2019) à segurada SELMA CRISTINA
SAMPAIODA CRUZ, titular do cargo público de provimento efetivo de Agente de Serviços
Operacionais, brasileira, casada, documentos pessoais constantes do processo
administrativo do SEPREV.

2. Os proventos da aposentadoria serão integrais e corresponderão à última
remuneração da servidora, composta pelo vencimento padrão do seu cargo efetivo no
valor de R$ 2.698,36, mais a parcela incorporada no valor de R$ 225,06, totalizando
R$ 2.923,42 (doismil, novecentos e vinte e três reais e quarenta e dois centavos).

3. A aposentadoria se dará no cargo público de provimento efetivo de Agente de
Serviços Operacionais, com padrão correspondente à Referência EF-I, Nível C, Grau 8,
estabelecido na Lei Complementar nº 47/2018.

4. A segurada terá direito à paridade e extensão de vantagens ativo-inativo e, portanto,
os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma proporção e na mesma data,
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sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, conforme artigo
215 da LeiMunicipal nº 4.725/05.

5. Esta Portaria produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.

Indaiatuba, 16 de Dezembro de 2025

Antonio Corrêa
Superintendente

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

T
O

N
IO

 C
O

R
R

E
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ep

re
v.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

11
8-

6E
C

4-
8C

7D
-A

46
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

11
8-

6E
C

4-
8C

7D
-A

46
E

SEGUNDA-FEIRA, 05 DE JANEIRO DE 2026 EDIÇÃO Nº 3475 Página 68 de 76

Imprensa Oficial conforme Lei Municipal 6.683, de 06 de abril de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E118-6EC4-8C7D-A46E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTONIO CORREA (CPF 107.XXX.XXX-04) em 16/12/2025 15:16:20 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://seprev.1doc.com.br/verificacao/E118-6EC4-8C7D-A46E

SEGUNDA-FEIRA, 05 DE JANEIRO DE 2026 EDIÇÃO Nº 3475 Página 69 de 76

Imprensa Oficial conforme Lei Municipal 6.683, de 06 de abril de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade



PORTARIA Nº 255/2025

ANTONIO CORRÊA, Superintendente do SEPREV – Serviço de Previdência e Assistência à
Saúde dos Servidores Municipais de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 24 de 10 de setembro de 2014, e

CONSIDERANDO que a segurada SILVIA CRISTINA BANDOLIN BUSCH, servidora da
Prefeitura Municipal de Indaiatuba, sob matrícula nº 2213, conta com 50 anos de idade,
mais de 25 anos de tempo exercido exclusivamente na função de magistério, mais de 20
anos de efetivo exercício no serviço público, mais de 10 anos de carreira e de 05 anos no
cargo em que se dará a aposentadoria,

CONSIDERANDO que a segurada optou, expressamente, pela aposentadoria pela regra
do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/03 (ainda aplicável por força do §9º do art. 4º
da EC 103/2019),

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 4.238/2025,

RESOLVE:

1. CONCEDER O BENEFÍCIO DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO E IDADE com fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/03,
com as reduções do §5º, art. 40 da Constituição Federal de 1988 (ainda aplicável por
força do §9º do art. 4º da EC 103/2019), à segurada SILVIA CRISTINA BANDOLIN BUSCH,
titular do cargo público de provimento efetivo de Professor Docente I, brasileira, casada,
documentos pessoais constantes do processo administrativo do SEPREV.

2. Os proventos da aposentadoria serão integrais e corresponderão à última
remuneração da servidora, observada a média de sua jornada de trabalho prestada ao
Município, nos termos do § 1º, art. 207, da Lei Complementar n.º 67/2020, equivalente a
R$ 9.143,18, mais a parcela incorporada equivalente a R$ 460,53, totalizando
R$ 9.603,71 (nove mil, seiscentos e três reais e setenta e um centavos).

3. A aposentadoria se dará no cargo público de provimento efetivo de Professor Docente
I, com padrão correspondente à Referência D-II, Nível E, Grau 8, estabelecido na Lei
Complementar nº 65/2020.

4. A segurada terá direito à paridade e extensão de vantagens ativo-inativo e, portanto,
os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma proporção e na mesma data,
sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, conforme artigo
215 da Lei Municipal nº 4.725/05.
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5. Esta Portaria produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.

Indaiatuba, 16 de Dezembro de 2025

Antonio Corrêa
Superintendente
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PORTARIA Nº 256/2025

ANTONIO CORRÊA, Superintendente do SEPREV – Serviço de Previdência e Assistência à
Saúde dos Servidores Municipais de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 24 de 10 de setembro de 2014, e

CONSIDERANDO que a segurada VALERIA ASSUNCAO SOUSA, servidora da Prefeitura
Municipal de Indaiatuba, sobmatrícula nº 2.254, conta com50 anos de idade,mais de 25
anos de tempo exercido exclusivamente na função de magistério, mais de 20 anos de
efetivo exercício no serviço público, mais de 10 anos de carreira e de 05 anos no cargo
em que se dará a aposentadoria,

CONSIDERANDO que a segurada optou, expressamente, pela aposentadoria pela regra
do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/03 (ainda aplicável por força do §9º do art. 4º
da EC 103/2019),

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 4.557/2025,

RESOLVE:

1. CONCEDER O BENEFÍCIO DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO E IDADE com fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/03,
com as reduções do §5º, art. 40 da Constituição Federal de 1988 (ainda aplicável por
força do §9º do art. 4º da EC 103/2019), à segurada VALERIA ASSUNCAO SOUSA, titular
do cargo público de provimento efetivo de Professor Docente I, brasileira, casada,
documentos pessoais constantes do processo administrativo do SEPREV.

2. Os proventos da aposentadoria serão integrais e corresponderão à última
remuneração da servidora, composta pelo vencimento padrão do seu cargo efetivo
equivalente a R$ 7.973,71, mais a parcela incorporada equivalente a R$ 178,96,
totalizando R$ 8.152,67 (oito mil, cento e cinquenta e dois reais e sessenta e sete
centavos).

3. A aposentadoria se dará no cargo público de provimento efetivo de Professor Docente
I, com padrão correspondente à Referência D-II, Nível E, Grau 8, estabelecido na Lei
Complementar nº 65/2020.

4. A segurada terá direito à paridade e extensão de vantagens ativo-inativo e, portanto,
os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma proporção e na mesma data,
sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, conforme artigo
215 da Lei Municipal nº 4.725/05.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

T
O

N
IO

 C
O

R
R

E
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ep

re
v.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

81
8-

39
1D

-E
C

D
7-

5A
7F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

81
8-

39
1D

-E
C

D
7-

5A
7F

SEGUNDA-FEIRA, 05 DE JANEIRO DE 2026 EDIÇÃO Nº 3475 Página 73 de 76

Imprensa Oficial conforme Lei Municipal 6.683, de 06 de abril de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade



5. Esta Portaria produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.

Indaiatuba, 16 de Dezembro de 2025

Antonio Corrêa
Superintendente
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